
 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA PROJETO MECANIZAÇÃO DA 
QUEBRA DO CUMARU (DIPTERYX ODORATA) 

 
1.​ OBJETIVOS DO EDITAL 

 
1.1. Tornar público o processo seletivo para a contratação de 1 (um) bolsista com titulação 
mínima de mestre, para atuar em projeto de pesquisa e desenvolvimento tecnológico focado na 
mecanização da quebra do cumaru (Dipteryx odorata). 

1.2. Este projeto visa a inovação de processos industriais para o setor florestal, com ênfase no 
desenvolvimento de tecnologias sustentáveis e otimização da cadeia produtiva do cumaru. 

1.3. A participação no projeto busca também fortalecer a integração entre academia, setor 
produtivo e sustentabilidade na Amazônia. 

2.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

2.1. O presente edital segue as diretrizes da Unidade EMBRAPII de Bioprodutos Florestais da 
UFOPA, alinhando-se às normativas de fomento à pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 
inovação no Brasil. 

2.2. O vínculo dos bolsistas será exclusivamente de caráter acadêmico, não configurando 
vínculo empregatício. 

3. PERFIL E REQUISITOS DO CANDIDATO 

3.1. Formação exigida: 

Graduação em Engenharia Mecânica, Engenharia Industrial Madeireira ou Engenharia Florestal; 

3.2. Experiência desejável: 

●​ Participação em projetos de pesquisa e desenvolvimento; 

●​ Produção científica relevante; 

●​ Conhecimento sobre os processos industriais no setor madeireiro e florestal; 

3.3. Disponibilidade: 

●​ Os candidatos devem ter disponibilidade de carga horária para dedicação ao projeto. 
 
3.4 Ter aprovação na presente seleção pública, realizada por meio de processo seletivo pelo 
coordenador do projeto e comissão avaliadora. 



 
3.5. Possuir conta corrente pessoal para viabilizar o pagamento da bolsa. 

3.6 Ser estudante de mestrado ou doutorado da UFOPA em área compatível com as atividades 
previstas no projeto; ou  

3.7 Possuir título de graduação, com no mínimo 2 (dois) anos de efetiva experiência no apoio 
em atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou inovação, relacionadas com as 
atividades do projeto.  

 
4.  VALOR DA BOLSA E DURAÇÃO DO PROJETO 
 

4.1. O bolsista receberá R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais, condicionado ao 
cumprimento das metas definidas. 

4.2. A bolsa terá vigência de 11 meses, com início em janeiro de 2025 e possibilidade de 
prorrogação mediante avaliação de desempenho e disponibilidade de recursos. 

 
5. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. 1ª Fase (eliminatória): homologação das inscrições. As inscrições dos candidatos deverão 
ocorrer por meio do formulário, link: https://forms.gle/sGwuZ6HFNcVEr3ih9 anexo do 
currículo resumido (Anexo I) é obrigatório. A lista de inscrições homologadas será divulgada no 
mesmo site de divulgação deste edital no link: https://linktr.ee/GBioforest 

5.2. 2ª Fase (eliminatória e classificatória): os candidatos serão avaliados, respeitados os 
critérios descritos a seguir no item 6. 

5.3. Dos recursos: os recursos da 2ª Fase deverão ser enviados para o email: 
gbioforest@gmail.com , com título “Recurso 2ª fase edital seleção bolsistas EMBRAPII”. 

4.4. As respostas serão publicadas no site https://linktr.ee/GBioforest. 

 
6. DA SELEÇÃO 

6.1. A entrevista será realizada presencialmente ou de forma virtual, conforme cronograma, o 
horário da entrevista e local será informado na lista dos homologados na 1ª Fase, o candidato 
deverá estar presente no horário indicado na lista, podendo ser critério de eliminação. 

6.2. Os critérios da entrevista estão elencados na tabela abaixo: 

Os critérios específicos serão avaliados segundo os critérios: 
Critérios Pontuação máxima 

Capacidade de expressar de maneira clara, 
objetiva e consistente as experiências 
relatadas no currículo 

5 

Proatividade 5 
Capacidade de responder perguntas 5 
Total 15 

Os critérios específicos serão avaliados segundo os critérios: 

https://forms.gle/sGwuZ6HFNcVEr3ih9
https://linktr.ee/GBioforest
mailto:gbioforest@gmail.com


Critérios Pontuação máxima 
Experiência comprovada nos requisitos da 
vaga 

15 

Arguição referente aos requisitos da vaga 10 
Voluntário em atividades da EMBRAPII ou 
no projeto em que concorre a vaga 

10 

Total 35 

 

6.3 Classificação Final 

●​ A nota final será a soma ponderada das notas da avaliação curricular e da entrevista 
técnica. 
 

●​ Em caso de empate, terão prioridade os candidatos com maior experiência comprovada 
na área do projeto. 
 
 
7. RESPONSABILIDADES DO BOLSISTA 

7.1. Cumprir integralmente as atividades propostas no plano de trabalho. 

7.2. Participar de reuniões e oficinas promovidas pelo projeto. 

7.3. Produzir relatórios técnicos e científicos em conformidade com os prazos estabelecidos. 

 
7. CRONOGRAMA 
 
 

Atividade Data 
Publicação do edital 06/12/2024 
Inscrições 06/12/2024 a 9/12/2024 
Convocação de candidatos para a Etapa 2  10/12/2024 
Etapa 2 – Entrevista 12/12/2024 
Divulgação dos classificados 13/12/2024  
Prazo para apresentação de recursos da 
Etapa 2 16/12/2024 até às 12h00min (meio dia) 

Divulgação do resultado dos recursos 16/12/2024 
Divulgação final dos classificados 16/12/2024 
Início das atividades 01/2025 

 
 
8. DOS RECURSOS 

8.1 Os recursos serão analisados quanto a sua procedência pelos avaliadores e caso seja 
aprovado o recurso, será emitido um novo resultado de acordo com a fase do edital. 

 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 O pagamento das bolsas é condicionado ao cumprimento dos requisitos para continuidade. 
O resultado do projeto é dividido em três macro-entregas, sendo a primeira totalizando 3 meses 



(janeiro a março), a segunda com 5 meses (abril a agosto) e a terceira com 4 meses (setembro a 
dezembro). A cada fim de período para macro-entrega, os resultados obtidos serão avaliados, 
para disponibilização do orçamento para a realização da próxima etapa, incluindo os 
pagamentos de bolsas. 

9.2. Os casos omissosserão analisados pela Gestão da Unidade Embrapii EMBRAPII/UFOPA; 

9.3. Este Edital entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Santarém (PA), 05 dezembro de 2024. 
 

 

 

 

 

_______________________________ 

Prof. Me. Vicente Moreira Rodrigues 

Coordenador do projeto 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

CURRÍCULO RESUMIDO 

Apresentar as seguintes informações curriculares, no espaço máximo de 3 páginas. Todos os 
ítens deverão ser preenchidos, até mesmo com “Nada a declarar”, se for o caso. 

1. IDENTIFICAÇÃO 

2. QUALIFICAÇÃO FORMAL 

curso de Graduação, cursos de curta duração 

3. PARTICIPAÇÃO EM ROJETOS DE PESQUISA, PUBLICAÇÕES 

Relacionar a atuação em Projetos de Pesquisa, indicando: título do projeto, nome do 
coordenador, recursos, vigência e agência financiadora, se houver. Publicações em revistas 
nacionais e internacionais.  

4. EXPERIÊNCIAS NA ÁREA DA CANDIDATURA 

Listar e descrever experiências com os requisitos solicitados da vaga 

5. OUTRAS INFORMAÇÕES 

Relacionar outras informações biográficas que julgar relevantes para a avaliação de sua 
atividade recente e para documentar sua experiência e competência na área de conhecimento 
relacionada à solicitação. 


	 

